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Câmara Municipa! de Santa Teresa
Estado do EspÍrito Santo

tttotcaÇÃo No 014/2017

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua secretaria
competente, encaminhar oroieto de lei à Câmara Municioal, dispondo sobre
alterações na Lei 177612007, conforme modelo anexo, estabelecendo a
impossibilidade do secretário municipal de saúde ocupar a presidência do
Conselho Municipal de Saúde.

Sala Augusto Ruschi, em 13 de fevereiro de 2017 .

JUSTIFICATIVA:

O Conselho Municipal de Saúde representa um espaço de grande importância para
o controle social das iniciativas voltadas para a área da saúde. É a instância onde
ocorre a participaçáo efetiva da sociedade civil organizada, que propÕe, discute e
acompanha as ações e estratégias no âmbito da administraçáo da saúde no
m un icípio.

lncumbe ao colegÍado a fiscalização e o controle dos oastos do Fundo Municipal de
Saúde (FMS), assim como, encaminhar aos órgãos competentes as informações
sobre eventuais irregularidades cometidas na aplicação dos recursos destinados à
saúde.

Diante das atribuiçÕes do CMS, entendemos ser incompatível o exercício da funÇão
de Presidente do Conselho, oelo Secretário Municipãl de Saúde, tendo em vista que
o Secretário Municipal de Saúde é o gestor/ordenador desses recursos e suas
contas serão auditadas pelo Conselho.

Segue anexo ao presente requerimento, modelo de projeto de lei e o Parecer IBAM
o330t2017.
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Câmara MuniciPal de Santa Teresa
Estado do EsPírito Santo

PROJETO DE LEI NO I2O'17

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N'

177612007.

n cÂrulne MUNICIPAL DE SANTA TERESA' Estado do Espírito santo', no uso

;";;; ãtiiuulço". tegais, maÀoa que tenha execuçáo a seguinte LEI:

Art. 10. O Art. 7o da Lei n' 1776, de 18 de lulho de 2007' passa a vigorar com a

seguinte redação:

*Art. 70 - o conselho Municipal de saúde. terá um Presidente e um vice'

pi"rii"nt", q* seráo eleitos pelos conselheiros em plenário'

ParáorafoUnico-EvedadaaeleiçâodoSecr.etárioMunicipaldeSaúdeparaa'prà=iaã""i" 
do Conselho Municipal de Saúde'"

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 13 de fevereiro de 2017 '
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